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INDICAÇÃO N' \RB 3859t201g

(Do Sr. Deputado REGINAuuu SARDINHA)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio

da Administração Regional do Sudoeste e

Octogonal e do Serviço de Limpeza Urbana

- SLU, no sentido de promover a remoção de

entulhos, à intensificação da varrição e

limpeza pública das ruas, calçadas e áreas

vei'des no Selar Octogonal, Região

Administrativa do Sudoeste e Octogonal --

RAXXll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Administração

Regional do Sudoeste e Octogonal e do Serviço de Limpeza Urbana - SLU, no sentido de

promover a remoção de entulhos, à intensificação da varrição e limpeza pública das ruas,

calçadas e áreas verdes no Setoi Octogonal, Região Administrativa do Sudoeste e Octogonal -

RAXXll.
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A Indicação aqui proposta atende as necessidades da comunidade local, que

requer a remoção de entulhos, à intensificação da varrição e limpeza pública das ruas, calçadas

e áreas verdes no Setoi Octogonal, Região Administrativa do Sudoeste e Octogonal RA XXII.

A reivindicação oUeto desta indicação foi colhida junto a população através do

"Gabinete Itinerante" realizado no Terminal do Cruzeiro, em 25 de novembro do corrente ano.

Diante do exposto, considerando o mérito e o alcance social da medida,

contamos com o apoio dos Nobres Paios para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em de de

Setor PFotoccnlo Lc:gislativo Deputado REGINz
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

F)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[llilq CDESCTMAr(art. 69-B/RICLD

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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